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A PRISÃO COMO 
PARADIGMA DO CRIME 

ORGANIZADO NO BRASIL: 
UMA CONTRIBUIÇÃO DAS 

CIÊNCIAS SOCIAIS NO 
DEBATE CRIMINOLÓGICO

PRISON AS A PARADIGM OF ORGANIZED CRIME IN BRAZIL: A CONTRIBUTION OF SOCIAL 
SCIENCES TO THE CRIMINOLOGICAL DEBATE

1. A máfia como paradigma de crime organizado

O crime organizado, particularmente a máfia, tem sido estudado 
em diversos países, como nos Estados Unidos e na Itália. Donald 
Cressey (1969) foi consultor da Task Force Commission on 
Organized Crime em 1967 e sua pesquisa influenciou o Racketeer 
Influenced and Corrupt Organizations Act (RICO) de 1971, uma 
importante lei de combate ao crime organizado nos EUA.

No entanto Joseph L. Albini (1971) critica a pesquisa de Cressey, 

argumentando que a Cosa Nostra está envolvida em apenas uma 
pequena parte da criminalidade organizada nos EUA. Ele questiona 
os dados limitados às informações oficiais e sugere que outros 
grupos criminosos não são investigados por não envolverem 
membros da máfia.

O depoimento de Joseph Valachi em 1963, o primeiro membro da 
Cosa Nostra a testemunhar publicamente sobre a existência da 
organização criminosa, contribuiu para a consolidação do “mito da 
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preocupação em dar conta do fenômeno em seu aspecto geral, ao mesmo tempo 
em que ele se apresenta empiricamente muito diversificado, constituiu nas ciências 
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Abstract: Organized crime is a category that has been used to describe a 
multiplicity of groups, activities, practices and dynamics. The concern to deal 
with the phenomenon in its general aspect, while it presents itself empirically 
very diversified, constituted a theoretical field in the Brazilian social 
sciences. In this text, we intend to contribute to the analytical discussion 
on organized crime through a cut: building the drug market as a reference 
point and articulating the specific elements of the phenomenon as it appears 
empirically in Brazil. It is proposed that in this analytical framework prison is 
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máfia” na sociedade americana. No entanto o uso político desse 
testemunho simplificou o problema do crime organizado nos EUA 
e justificou medidas legais invasivas.

No contexto europeu, Pino Arlacchi (1983) introduziu a distinção 
entre a “velha máfia” e a “nova máfia”, associando a primeira à 
tradicional Cosa Nostra siciliana e a segunda à evolução das 
organizações criminosas em outras partes da Itália. Diego 
Gambetta (1993) destaca a oferta de proteção como a chave para 
entender o poder e o funcionamento da máfia siciliana, enquanto 
Salvatore Lupo (2002) critica a dicotomia entre a velha e a nova 
máfia, argumentando que os interesses econômicos sempre foram 
constitutivos da máfia.

No Brasil, o crime organizado passou por reconfigurações recen-
tes, tornando-se uma rota importante para o tráfico de drogas, es-
pecialmente cocaína, e um dos maiores mercados consumidores 
de drogas ilícitas. A política de encarceramento massivo no País 
contribuiu para a formação de uma ampla rede criminal dentro do 
sistema prisional, conectada ao comércio de drogas em âmbito lo-
cal, nacional e global.

2. A consolidação do mercado de drogas ilícitas e o crime 

organizado

Durante a década de 1990, o crime organizado passou por 
transformações devido à abertura econômica, redução do controle 
estatal e privatização, resultando em aumento dos lucros e 
diversificação das atividades das organizações criminosas. Essas 
mudanças facilitaram sua penetração nos estados nacionais e sua 
interconexão com o comércio lícito, o setor público e o sistema 
político.

Autores como Ziegler (2003), Naím (2006), Saviano (2013) e 
Forgione (2009) destacam que o crime organizado oferece 
bens e serviços proibidos, moralmente rejeitados ou escassos 
no mercado, como drogas ilícitas, armas, prostituição, tráfico de 
pessoas e corrupção. As hierarquias fixas foram substituídas por 
redes descentralizadas, dificultando a distinção entre o crime 
organizado e a economia legal.

Alessandra Dino (2010) analisa a dinâmica e as estratégias dos 
chefes da Cosa Nostra, ressaltando a transformação em curso da 
máfia e suas conexões com o crime econômico, o mundo político 
e o colarinho-branco. Enquanto a Cosa Nostra perdia influência 
no comércio global de drogas, outras máfias, como a Camorra e a 
‘Ndrangheta, ampliavam sua atuação no mercado ilícito, tornando-
se máfias globais.

Francesco Forgione (2009) destaca a ‘Ndrangheta, ressaltando sua 
união familiar transformada em união criminosa e sua capacidade 
de penetração em diferentes mundos geográficos, econômicos e 
sociais. No México, o desmantelamento dos cartéis colombianos 
levou as organizações criminosas mexicanas a diversificarem suas 
atividades ilícitas.

Santa Cruz (2016) explica que a diversificação do crime organizado 
ocorre para maximizar lucros, minimizar custos e expandir os 
negócios. O Brasil se tornou rota para o envio de cocaína para a 
Europa e os Estados Unidos, ao mesmo tempo em que enfrentava 

um mercado consumidor interno. O tráfico de drogas e as dinâmicas 
prisionais estão intimamente relacionados no País, apresentando 
desafios para a compreensão do fenômeno do crime organizado.

Oliveira e Zaverucha (2006) apontam que o debate teórico sobre 
o crime organizado no Brasil esteve fortemente ligado ao tráfico 
de drogas, principalmente à dimensão varejista surgida dentro das 
prisões. A seletividade do sistema de justiça criminal em relação 
a jovens pobres e negros complica a análise do crime organizado 
no país.

De fato, as transformações globais no crime organizado afetaram 
a ‘Ndrangheta e as organizações criminosas mexicanas, que 
se diversificaram em diferentes atividades ilícitas. No Brasil, o 
tráfico de drogas e as dinâmicas prisionais estão interligados, 
apresentando desafios para a compreensão do fenômeno do crime 
organizado no País.

3. O debate sobre crime organizado nas ciências sociais 
brasileiras

A discussão sobre o crime organizado no Brasil tem sido dominada 
pela abordagem jurídica, com foco nas medidas legais para 
repressão do fenômeno. O País assinou convenções internacionais, 
como a Convenção de Palermo de 2004, que embasa decisões 
judiciais, enquanto o Supremo Tribunal Federal adotou seus critérios 
para definir o crime organizado. No entanto a Lei 12.850/2013 foi 
promulgada para definição interna da organização criminosa.

Na literatura jurídica brasileira, identificam-se duas tendências. A 
primeira discute as ambiguidades da legislação e suas implicações 
no processo penal, destacando-se trabalhos de Zaffaroni (1996), 
Luiz Gomes e Cervini (1995), Luiz Gomes (2002), Silva (2003) e 
Paula e Souza (2007). A segunda aborda instrumentos de comba-
te ao crime organizado, como violação do sigilo das comunicações 
(AMARAL, 1997), infiltração policial em quadrilhas (JESUS; BE-
CHARA, 2005), ação controlada da polícia (GOMES, R.; SANTOS, 
2006), atividades de inteligência (GOMES, R. 2006; GONÇALVES, 
2003) e atuação do Ministério Público (BORGES, 2002; CONCEI-
ÇÃO, 1999). Controvérsias surgem quanto aos limites entre repres-
são eficiente e preservação das garantias constitucionais.

O debate sobre o crime organizado nas ciências sociais é limita-
do, mas Guaracy Mingardi (2007) importa concepções teóricas 
externas para aplicação no contexto brasileiro. Ele argumenta que 
o crime organizado não é identificado pela modalidade do crime, 
mas sim por características como previsão de lucros, hierarquia, 
divisão de trabalho, ligação com órgãos estatais e planejamento 
empresarial. Mingardi identifica dois tipos de estrutura: a tradicio-
nal, baseada em atividades ilícitas e clandestinas, e a empresarial, 
que utiliza métodos empresariais.

No contexto do tráfico de drogas no Rio de Janeiro, Zaluar (1997, 
2000, 2003, 2004) destaca o impacto nas favelas, causando 
rupturas nas relações sociais. O envolvimento dos jovens no 
comércio ilegal de drogas é explicado por um ethos guerreiro 
e uma cultura hedonista e individualista. Misse (1985, 1997, 
1999, 2005, 2006, 2007, 2011) afirma que o mercado varejista 
de drogas é frágil devido ao controle dos pontos de venda por 
líderes presos, tornando-o vulnerável à extorsão policial.
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O sistema de repressão ao comércio ilegal de drogas acaba 
protegendo esse mercado, pois a fragilidade obriga os agentes a 
comprarem “mercadorias políticas” para sua existência. No Brasil, 
há uma associação predominante entre crime organizado e tráfico 
de drogas, embora Misse argumente que essa noção esconde 
a diversidade de atores, redes e práticas que infringem as leis. 
A categorização indiscriminada do termo dificulta sua definição 
precisa. A violência e a cooptação de agentes públicos por 
organizações criminosas são elementos que tornam mais aplicável 
o rótulo de crime organizado. No Rio de Janeiro, o tráfico de drogas 
envolve facções prisionais, enquanto em São Paulo ocorreu a 
consolidação do Primeiro Comando da Capital (PCC) a partir dos 
anos 2000.

O sistema carcerário brasileiro deteriorou-se rapidamente, ao mes-
mo tempo em que as dinâmicas 
criminais relacionadas ao comér-
cio de drogas e à circulação de 
armas se intensificaram. Isso fa-
voreceu a emergência de grupos 
organizados de presos, que inicial-
mente lutavam por melhores con-
dições e depois passaram a atuar 
no mercado de drogas ilícitas. As-
sim, uma conexão inédita entre a 
prisão e as ruas foi estabelecida 
(Dias, 2013).

O PCC expandiu-se pelas pri-
sões paulistas e, posteriormente, 
transbordou para as ruas. O grupo 
passou a exercer poder nas comu-
nidades periféricas de São Paulo, 
atuando como agente regulador 
dos conflitos e impondo sua vio-
lência (ADORNO; SALLA, 2007; 
DIAS, 2013).

A categoria “mundo do crime”, pro-
posta por Gabriel Feltran (2008), é uma chave de análise para 
a experiência brasileira com o crime organizado. Essa categoria 
refere-se aos códigos e sociabilidades estabelecidos em torno dos 
negócios ilícitos, como o tráfico de drogas e roubos nas periferias 
de São Paulo. Nas últimas décadas, as fronteiras desse mundo do 
crime se expandiram e passaram a definir o que é ou não social-
mente legítimo.

No início dos anos 2000, o PCC expandiu sua atuação para além 
das prisões, infiltrando-se nas áreas periféricas de São Paulo, onde 
ocorre a maioria dos homicídios. Esse período marcou a entrada 
decisiva do PCC no mercado de drogas, introduzindo novas formas 
de interação que buscavam minimizar a violência e maximizar 
os lucros. A defesa dos ideais da facção trouxe uma novidade 
significativa para o tráfico de drogas, influenciando a redução dos 
homicídios nas áreas periféricas (MANSO; DIAS, 2017).

As estratégias de repressão policial, leis penais mais severas e a 
postura inquisitorial do Ministério Público e do Poder Judiciário 

paulista contribuíram para o aumento do encarceramento nas 
últimas décadas, sem reduzir significativamente o tráfico de 
drogas. Essas medidas favoreceram a articulação e a gestão da 
rede do tráfico, em vez de diminuí-la (MANSO; DIAS, 2017).

A partir de 2006, o PCC demonstrou sua influência em nível 
nacional, alcançando prisões em outros estados brasileiros. Os 
massacres ocorridos nas prisões das regiões Norte e Nordeste 
revelaram uma realidade já percebida em várias prisões do País. 
O PCC expandiu sua presença em todo o território nacional, 
monopolizando o comércio de drogas e até mesmo estendendo 
sua atuação para países vizinhos produtores de drogas (MANSO; 
DIAS, 2017; 2018; FELTRAN, 2018).

As estratégias de política criminal adotadas em São Paulo, como 
o fortalecimento do policiamento ostensivo, foram replicadas em 

todo o País, resultando na emer-
gência de novos atores criminais 
nos estados brasileiros. A criação 
de presídios federais a partir de 
2006 também contribuiu para a 
expansão do PCC no mercado de 
drogas em todo o País (MANSO; 
DIAS, 2017).

O aumento da população prisional 
e a ampliação das redes criminais 
de tráfico de drogas estão intima-
mente ligados ao surgimento e ex-
pansão do PCC e de outros grupos 
criminais no Brasil. A conexão en-
tre o sistema prisional e o mundo 
do crime é fundamental para com-
preender o fenômeno do crime 
organizado associado ao tráfico 
de drogas no País (MANSO; DIAS, 
2018).

Sérgio Adorno (2019) destaca que 
o conceito de crime organizado no 

Brasil está associado principalmente às organizações criminosas 
voltadas para produção, circulação, distribuição e consumo de 
drogas ilícitas, como os cartéis colombianos e mexicanos, gangues 
na América Central e facções brasileiras.

O mercado de drogas ilícitas é o contexto no qual se constrói o 
discurso e a narrativa sobre o crime organizado no Brasil, e a prisão 
desempenha um papel fundamental na criação e consolidação dos 
atores desse mercado. A relação entre o mercado de drogas, a 
prisão e o crime organizado forma um circuito que se retroalimenta, 
fortalecendo as redes criminais no País (MANSO; DIAS, 2018).

Para avançar na análise do crime organizado no Brasil, é necessário 
superar a tentação de associá-lo a paradigmas como o da máfia. 
É importante construir a categoria de crime organizado com base 
em referências teóricas que permitam sua análise no contexto 
brasileiro, tendo a prisão como elemento central do mercado de 
drogas ilícitas, a principal economia criminal do País (ADORNO, 2019).

O crime organizado, especialmente o mercado de drogas, é um 

"O SISTEMA CARCERÁRIO 
BRASILEIRO 

DETERIOROU-SE 
RAPIDAMENTE, AO 

MESMO TEMPO EM QUE 
AS DINÂMICAS CRIMINAIS 

RELACIONADAS AO 
COMÉRCIO DE DROGAS E 
À CIRCULAÇÃO DE ARMAS 

SE INTENSIFICARAM."
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Autores convidados

fenômeno global que reconfigurou as dinâmicas criminais em todo 
o mundo. No Brasil, propõe-se um novo paradigma que coloca a 
prisão como elemento central na análise do campo que se denomina 
“crime organizado” e, nesse sentido, o debate implica diretamente 
na atuação dos atores e instituições estatais como centrais na 
conformação desses fenômenos. A globalização e a flexibilização 
das fronteiras permitiram o surgimento de organizações criminosas 
transnacionais, principalmente no tráfico de drogas. No mercado 
de drogas, as relações entre as empresas criminosas são de 
competição, e novos atores surgem rapidamente. A prisão precária 

favorece a consolidação das organizações criminosas, e as 
facções buscam a autogestão e constroem identidades próprias. O 
debate sobre o crime organizado enfrenta resistências políticas e 
institucionais, mas é crucial discutir alternativas à política criminal. 
A compreensão da prisão é fundamental para analisar o crime 
organizado no Brasil e situar o estado brasileiro como central não 
apenas na participação, mas na constituição e na dinamicidade 
dos fenômenos inseridos nesse campo. Compreender o crime 
organizado é, portanto, compreender as escolhas políticas e as 
práticas institucionais que forjaram as dinâmicas conformadoras 
deste campo analítico no Brasil.


